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LEI 5.463

De 27 de junho de 2022

PROJETO DE LEI N° 67/2022 - L

De 30 de maio de 2022

AUTOGRAFO N° 5.486 de 16/06/2022

(De autoria do Vereador Rogério Jean da Silva - PSD)

Da denominagdo a vias publicas localizadas no Parque
Recreio Mirante.

O Prefeito Municipal da Estancia Turistica de Sdo Roque,

Faco saber que a Camara Municipal da Estancia Turistica
de Sao Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada “Rua Francisco Portinari” a via publica
conhecida pelo mesmo nome, com inicio na Avenida do Sol e término no Baldo de Retorno
que da acesso aos Lotes 51, 52 e 65, e conta com 1.000,00 metros de comprimento por
8,00 metros de largura.

Art. 2° Fica denominada “Rua Pancetti”, a via publica com inicio
na via denominada Francisco Portinari e término no Baldo de Retorno que da acesso aos
Lotes 90 e 138, e conta com 329,40 metros de comprimento por 8,00 metros de largura.

Art. 3° Fica denominada “Rua Bolloni”, a via publica com inicio
na via denominada Rua Francisco Portinari e término no Baldo de Retorno que da acesso
aos Lotes 71 e 77, e conta com 320,00 metros de comprimento por 8,00 metros de largura.

Art. 4° Faz parte da presente Lei croqui das vias publicas ora
denominadas.

Art. 5° As despesas decorrentes com a execucdo desta Lei
correrdo por conta de dotagdo prépria do orcamento vigente, suplementada se necessario.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.
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Ofício Vereador Nº 1508/2022

São Roque, 4 de julho de 2022.

Prezada Senhora,

Venho, por meio deste, cordialmente solicitar a Vossa Senhoria a implantação de CEP às seguintes vias nomeadas pela Lei Municipal nº 5.463/22:
·  Rua Francisco Portinari
·  Rua Pancetti
·  Rua Bolloni
O pedido justifica-se face à dificuldade que os residentes destas localidades estão enfrentando para receberem correspondências e encomendas.
Na certeza de que dispensará especial atenção a este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,
Rogério Jean da Silva

(Cabo Jean)
Vereador
À

Ilustríssima Senhora

GISELE martines

MD. Gerente de Agência dos Correios III de São Roque – SP

spiacsaoroque@correios.com.br
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Anexo Lei 5463/2022

Estrada 1
Francisco Portinari»

Trecho que néo
consta no Mapa
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